
CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
, 

C O PIA 

LEI N2 457 

De 3 de maio de 1.956-

DispOe sObre denominação de praça 
pÚblica. 

O PREF:t:ITO DO l'imNICIPIO m AR.~'"tAQUARA, Es
tado de São ?aulo, de acOrdo com o que decretou a Câmara Muni
cipal em sessão de 23 de abril de 1956, promulcq a seguinte 
lei:-

Artigo 12 - A práça pÚblica, localizada no 
cruzamento da Rua 9 de Julho, Avenida Bento de Abreu e Rua São 
Bento, da séde do :rt.unicipio, :'ica denominada PRAÇA J::=i. ?RANCI.§. 
CO PEDRO MONTEIRO DA SILVA. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em con 
trário, esta lei entrará em vi,;or na data de sua publicação. 

Prefe i tur.<J elo I.iunicipio de Araraquara, aos 3 (três) de maio de 
1956 (mil, novecentos e cinquenta e seis).-

(a) RO!Iru:LO LUPO 
-Prefeito :rt.unicipal-

Publicada na Jir8toria do Expediênte e Pessoal, na data supra. 

(a) DR. C!NDIDO DE BAILl.OS 
-Diretor da Diretoria do 

Expediênte e Pessoal-

Registrada 3 ?l. 80, do livro competente nQ 3.-

Publicada no jornal local "0 HIPARCIAL", de 5 de n:aio de 1956, 
número 6052.-
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